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PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 11/98 

SÚMULA:-Cria hovos cargos no quadro de Pessoal 

do Legislativo e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTA 

DO DO PARANÁ, APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC, PRESIDENTE, PRO-

MULGO A SEGUINTE: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1Q - Fica criado no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 

Santana do Itararé, Estado do Paraná, vagas para cargos 

de provimento em comissão, constantes do Anexo I e Em-

pregos Públicos, constantes do Anexo II, explicitado na 

forma de Categoria no Anexo IV. 

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santana do Ita-

raré, em 06 de abril de 1998. 

I3á CSÉ ESUS'ISAC 

Presidente 
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EMPREGOS PÚBLICOS 

ANEXO IV 

= VALORES POR CATEGORIA 

S
e
m
i
-
P
r
o
f
i
s
s
i
o
n
a
i
s
 

P
r
o
f
i
s
s
i
o
n
a
i
s
 

, 
i 

 

DISCRIMINAÇÃO 

'-y VALORES ODS EMPREGOS PÚBLICOS 
o 
á Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria 

1,y 
2 

nA,, ,13,, "C" II D II II E F 

Série de Classes 

05 675,80 777,70 964,60 1.027,80 1.182,00 1.352,20 Advogado 

Classe Singular 

03 

03 

03 

326,80 

326,80 

326,80 

369,60 

369,60 

369,60 

425,00 

425,00 

425,00 

488,80 

488,80 

488,80 

562,10 

562,10 

562,10 

646,40 

646,40 

646,40 

Contabilista 

Série de Classes 

Digitador de Com 

putador 

Classe Isolada 

Aux.de Tesouraria 
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ANEXO I 

Cargos de Provimento em Comissão 

N° 

I 

Cargos Símbolo 

01 
I , 

Assessor Jurídico CC-01 

02 Contabilista CC-02 

03 Secretário de Finanças CC-02 

04 Digitador de Computador CC-03 

ANEXO II 

Relação de Empregos Públicos 

Número de  
Empregos 

carga 
Horária 
Semanal 

Denominação Grupo 
Ocupacional 

. 01 20 Advogado Profissional 

01 40 Contabilista Selai-Profissional 

01 40 Auxiliar de Tesouraria II II 

01 40 Digitador de Computador II II 


